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INDICAÇÃO DE N°. 042 DE 11 DE MAIO DE 2018. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providências visando reparos no início da Rua "Nelson Sebastião Campo 

DalI Orto" na comunidade de São Marcos, especialmente no trecho entre a Rodovia 

Cônego João Guilherme e a ponte do Rio Liberdade. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessário devido muitos buracos que se encontra o trecho, 

dificultando assim a passagem dos moradores e visitantes daquela região sendo necessária 

a melhoria na infraestrutura, salientando que a referida via é passagem para demais 

comunidades. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

"O 

::o m t» 
o m z 
-t m RENA: ENEGH N~ PROTOCOLO 'I 

VEREADOR Camara I\,~'unicipal de Marilândia _ EC' I 
N.°1..0 65 Fls. O 53 Livro O .ló2:1 
Marilândia - ES - Em: 15/JD..5_/20--ll_ , 

i--= I ~~~::::E::~~=. .. :. 

Rua: Luis Catelan, nO 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 


